
PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO ALVES DE SOUSA Investprev Seguradora S/A

3180143999 Choró Invalidez Permanente

30/12/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA-LUXAÇÃO EXPOSTA DO PLATO TIBIAL ESQUERDO. FRATURA PROXIMAL DA TIBIA ESQUERDA.

TRATAMENTO REALIZADO COM LIMPEZA CIRÚRGICA, OSTEOSSÍNTESE DA TÍBIA COM USO DE PLACA E
PARAFUSOS E FIXAÇÃO DO PLATÔ COM DOIS PARAFUSOS CORTICAIS. REALIZADA POSTERIORMENTE
IMOBILIZAÇÃO E SESSÕES DE FISIOTERAPIA.

Limitação funcional do membro inferior esquerdo

Com sequela

30/04/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO VÍTIMA APRESENTA BLOQUEIO EM CERCA DE 15 GRAUS DA EXTENSÃO DO JOELHO ESQUERDO.
REDUÇÃO SIGNIFICATIVA DA FLEXÃO DO JOELHO COM INSTABILIDADE LATERAL. DEFORMIDADE ÓSSEA COM
REBAIXAMENTO DO PLANALTO TIBIAL LATERAL. TESTE DE GAVETA POSITIVA PARA LESÃO DO CRUZADO
ANTERIOR E MARCHA CLAUDICANTE.

Médico examinador: Casemiro Dutra de Medeiros Junior

CRM do médico: 6818

UF do CRM do médico: CE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros inferiores

70 % Em grau médio - 50 % 35% R$ 4.725,00

Total 35 % R$ 4.725,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ


